INDICAÇÃO Nº 
257
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine aos órgãos estaduais competentes estudos para a construção de viadutos sobre a Rodovia dos Imigrantes interligando os bairros Vila Margarida e cidade Náutica do Município de São Vicente.

JUSTIFICATIVA
O município de São Vicente está vivenciando uma situação calamitosa provocada pelo congestionamento da Rodovia dos Imigrantes, que separa bairros populosos da cidade. A circulação dos moradores é difícil especialmente nos períodos da alta temporada, férias, e feriados prolongados onde a população sente muita dificuldade na livre circulação. Neste sentido o Presidente da Comissão Especial de Vereadores, Sr. Gilberto Rampon, através do ofício Circular 6/07 – CEV Proc. 282/2006 nos encaminhou esta justa reivindicação, alegando que os semáforos ficam abertos cinco minutos para quem trafega pela Imigrantes e apenas trinta segundos para quem vai cruzá-la, daí a importância de serem construídos os viadutos ou passagem subterrâneas tal como foi feito em Praia Grande. Assim, indico que o Governo do Estado em parceria com a Prefeitura de São Vicente realize estudos para a construção de viadutos nas proximidades das Rua Mal. Mascarenhas de Moraes, Avenidas Mal. Candido Mariano da Silva Rondon, Manuel de Abreu, Paulo Hourneaux de Moura e Mal. Hermes da Fonseca, com o objetivo de solucionar o problema em questão. 

Sala das Sessões, em

Deputada Haifa Madi - PDT
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